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ANTEPROJETO DE LEI   Nº___________/2011

INSTITUI  NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A “FESTA DO DIA DO TRABALHADOR”

      Art. 1º. - Fica  incluído no calendário oficial do Município de Sete Lagoas, a “FESTA DO TRABALHADOR”.

      Art. 2º. – O evento que trata o art.1º desta Lei, será realizado anualmente na primeira semana do mês de Maio.

     Art.3º. – O evento ora instituído passará a constar no Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas.

     Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei ocorrerão por conta de  dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.

    Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

     Art.6º. - Revogam-se as disposições em contrário.

                                    Sala das Sessões, 23 de Fevereiro de 2011.

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA

Esta  festa tem por objetivo promover a integração de todos e valorizar o trabalhador, e ainda, cidades vizinhas recebem vários turistas, fazendo o crescimento turístico, divulgando o município e  aumentando a receita da cidade.

Assim, evitando nesta data a saída dos moradores Setelagoanos para buscarem alternativas nas festas já tradicionais.
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